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O Vereador abaixo assinado, indica após ouvida a Casa, na forma regimental,

\-que o Executivo Municipal, possa encamiúar para esta casa projeto de lei que possibilite

aos Desbravadores e Aventureiros meio passe no transporte coletivo para a realizações de

campanhas sociais nos finais de semana conforme minuta de projeto de lei em anexo.

la de Sessões, 06 de junho de 2018.
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JUSTIFICATIVA: em Plenaria.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/311

Rio Grande, 13 de agosto de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0389/1.8, Ind1082/18 em atendimento à

proposição do Vereador Luciano Gonçalves, solicitando através da Secretaria de

Município competente, Projeto de Lei que possibilite aos Desbravadores e

Aventureiros meio passe no transporte coletivo, ümos informar que a Secretaria de

Município de Mobilidade, Acessibiüdade e Segurança, assim que possível, irá realizar
um levantamento de dados para formulação de uma minuta de projeto de lei.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DU
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
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